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Câmara Municipal de São José dos Ca~pos 

LEI N9 3430/88 

De 27 de dezembro de 1988 

Dispõe sobre a validade dos passes no 
serviço de transporte coletivo urba
n9 de São José dos Campos. 

O PRESIDENI'E DA CÂNARA MUNICIPAL DE SNJ JOSt; OOS 
CAMPOS , oo uso das atribuições legais que lhe são conferidas , promulga a segui ,!! 
te lei: 

Artigo 19 - Os passes do serviço de transporte cole 

t i vo urbano de São José dos Campos terão validade por 120 (cento e vinte) dias 

após a decretação de reajuste ou aumento das tarifas. 

Artigo 29 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

plblicação , revogadas as disposições em contrário. 

SS. , 27 de dezembro de 1988. 
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Registrada e publicada na Secretaria da Câmara Muni-

cipal de São José dos Camp:::>s, aos vinte e oito dias do mês- de de zembro do ano 
// 

de mil novecentos e oitenta e oito. .. ' I / 
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JOAQUIM l!IIÂRIO NeriD 
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Diretor Geral 
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